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Solicitação e Autorização Inexigibilidade de Licitação 

 

O Prefeito Municipal de Tenente Portela - RS, atendendo SOLICITAÇÃO da(s) Secretaria(s) abaixo descrita(s), 
AUTORIZA a ABERTURA de PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO abaixo descrito, o qual SERÁ Processado 
pela Secretaria Municipal de Finanças, de acordo com as disposições contidas no Art. 25 - Inciso I da Lei Federal nº 
8.666/93: 

 
PROCESSO Nr. 99/2023 

 
INEXIGIBILIDADE Nr. 12/2023 

 
OBJETO Contratação de empresa para o fornecimento de material genético, destinado 

ao melhoramento genético do rebanho leiteiro do município. 
 
 

ÓRGÃO ATENDIDO:   Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
 

RECURSOS: Próprios. 

DOTAÇÃO: 69 – 3.3.90.30.00.00.00.00.1500.0000. 

 
OBJETIVOS: Efetuar a contratação de empresa para o fornecimento de material genético, 

destinado ao melhoramento genético do rebanho leiteiro do Município, melhorando 
assim a produtividade e consequentemente e renda do produtor rural beneficiado. 

 
 
 
 

Tenente Portela/RS, 24 de julho de 2023. 
 

 
 
 

Rosemar Antonio Sala - Prefeito Municipal  
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1- PREAMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA, setor de Compras e Licitações, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria n° 227 de 31 de março de 2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal de 
Tenente Portela/RS, e em conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna público a realização de Processo Licitatório, na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos 
dispostos no Art. 25 - Inciso I da Lei 8.666/93, cujo processo e julgamento serão realizados de acordo com os 
procedimentos da Lei nº: 8.666/93 e suas alterações. 
 

2- DO OBJETO 

 
Contratação de empresa para o fornecimento de material genético, destinado ao melhoramento genético do rebanho 
leiteiro do município. 
 

3- DAS JUSTIFICATIVAS 
 
Efetuar a contratação de empresa para o fornecimento de material genético, destinado ao melhoramento genético do 
rebanho leiteiro do Município, melhorando assim a produtividade e consequentemente e renda do produtor rural 
beneficiado. 
A empresa contratada é autorizada de forma exclusiva no Estado para a realizar a comercialização de linhas de produtos 
da empresa SEXING TECHNOLOGIES DO BRASIL C.C.T.M.G.A. LTDA- CNPJ: 07.179.903/0001-20, conforme Carta de 
Exclusivadade.  
 
 

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:  
 
I -para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;  
{...}. 

 

 
4 - DA CONTRATADA 

 

Fica contratada para o fornecimento dos produtos objeto deste Processo de Inexigibilidade de Licitação a Empresa:  VS 
LUNARDI & CIA LTDA | CNPJ: 02.045.426/0001-97 – Linha Elois Norte Interior, São Paulo das Missões/RS | CEP: 98970-
000. 

 
4.1 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

a) - Certidão Negativa Municipal da sede da contratada; 

b) - Certidão Negativa do FGTS; 

c) – Certidão Positiva com efeitos de Negativa da União / INSS / Previdência Social; 

d) - Certidão Negativa Estadual ; 

e) - Certidão Negativa Trabalhista. 

f) – Declaração de que não emprega menor. 
 
 

5.   DAS EXIGÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

5.1 As entregas deverão ser realizadas na sede da Prefeitura Municipal de Tenente Portela/RS, Praça Tenente 

Portela, 23 – subsolo, em horário comercial, se outro endereço não estiver previsto na solicitação.  
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5.2 A empresa deve entregar o produto seguido todas as normas para conservação durante o transporte, garando 

a qualidade na entrega. 

5.3 Verificado que o objeto não condiz com as especificações previstas neste termo de dispensa, ou que apresente 

qualquer defeito, a contratante poderá exigir sua imediata substituição, devendo as custas para tanto ser de 

responsabilidade da contratada. 

5.4 O prazo para a entrega do objeto da presente dispensa será de 10 (dez) dias, a contar da solicitação. 

 
       6. DO VALOR CONTRATADO 
 
 Valor total contratado é de R$ 57.708,00 (cinquenta e sete mil e setecentos e oito reais). 
 

7. DA VIGENCIA E DO REAJUSTE 
 

A presente Inexigibilidade terá prazo de vegência de 12(doze) meses, a contar da assinatura do contrato. Durante esse período 
não haverá hipótese de reajuste no valor. 

 
 

8. DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será realizado conforme o fornecimento, devendo este atender as solicitações mediante Solicitação de 
Fornecimento (S.F.). 
O pagamento será efetuado em até 30 dias após o recebimento do objeto desta Inexigibilidade. 
 
 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
69 – 3.3.90.30.00.00.00.00.1500.0000 – Secretaria Municiapal de Desenvolvimento Rural 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO 

A Fiscalização do contrato que se Originará da aquisição dos Bens objeto deste edital, serão de responsabilidade do 
Secretário Responsável pela Pasta que solicitou a aquisição e/ou por funcionário por este designado, conforme previsto em 
Portaria Municipal Nr. 444/2016. 
 

11. DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS para dirimir todas as questões desta Inexigibilidade que não forem 
resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 
 

 
 
 
 

Tenente  Portela/RS, 21 de julho de 2023. 
 
 

 

Rosemar Antonio Sala - Prefeito Municipal 
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Relação de itens e quantidades 

 

Item Descrição Unidade Quant Preço 
unitário 

Preço total 

1 Bainha para inseminação Pacote 44 R$ 33,50 R$ 1.474,00 

2 Luva para iseminação Pacote 88 R$ 18,00 R$ 1.584,00 

3 Semen Raça Holandes, Tranquility Ac Pride TC Unidade 250 R$ 28,25  R$ 7.062,50 

4 Semen Raça Holandes, Ladys-Manor Halo Armour-ET Unidade 250 R$ 28,25 R$ 7.062,50 

5 Semen Raça Holandes, A-LH Drogo Unidade 250 R$ 28,25 R$ 7.062,50 

6 Semen Raça Holandes, Mambo Unidade 250 R$ 28,25 R$ 7.062,50 

7 Semen Raça Jersey, Niger 248 de Galura Fa Unidade 300 R$ 25,50 R$ 7.650,00 

8 Semen Raça Jersey, Egipcio Unidade 300 R$ 25,50 R$ 7.650,00 

9 Semen Raça Gir, Panda Unidade 300 R$ 18,00 R$ 5.400,00 

10 Semen Raça Red Angus, Orós Unidade 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00 

 
Total: R$ 57.708,00 
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PARECER JURÍDICO  

 

Processo de Licitação- Nr 99/2023 

Inexigibilidade de Licitação - Nr. 12/2023 

 

EMENTA: Inexigibilidade de licitação 

 

A contratação por Inexigibilidade de licitação com fulcro no artigo 25, inciso I, da Lei no 8.666/93, deve ser precedida em 
definição do objeto e motivação da Inexigibilidade, quanto ao ato legal e quanto às especificações do objeto. Além disso, 
deve haver previsão orçamentária para tanto. Quanto ao contrato, é necessário exigir as certidões de regularidade fiscal. 
Considerando que todos os requisitos foram observados e cumpridos, o parecer é pela legalidade do processo em apreço. 
Após a elaboração do ato de Inexigibilidade, o mesmo deve ser submetido à autoridade competente para homologação. 
Em seguida, deve ser providenciada a publicação do contrato, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei 8666/93. 

 
 

 
Tenente Portela/RS, 21 de julho de 2023. 

 
 
 

 

Assessor Jurídico OAB-RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


